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ESTADO DO RiO GRANDE DO SUL
SECKCTAKÍA DA mOOEnNiZAÇÃO ADraiNiSTRArl\bn E DOS RECURSOS HUMANOS
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.o 22/2018

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato
celebrado entre Departamento
Estadual De Trânsito - DETRAN/RS
e Elevadores Atlas Schindler LTDA

Primeiro Termo Aditivo celebrado entre o Departamento Estadual de Trânsito -- DETRAN/RS,
Autarquia estadual criada pela Leí Estadual n.' l0.847, de 20 de agosto de 1996, inscrita no CNPJ
sob o n.' 01.935.819/0001-03, sito na Rua Voluntários da Pátria. 1358, nesta Capital,
representado neste ato por seu Diretor-Geral, Sr. Paulo Roberto Kopschina, inscrito no Cadastro
de Pessoas Físicas sob o n.' 089.419.390-20, RG n' 2002154918, doravante denominado
CONTRATANTE. Elevadores Atlas Schindler LTDA sito na Rua Santo Guerra, n' 83, loja 129 B
em Porto Alegre, inscrito no Ministério da Fazenda sob o n' 00.028.986/0030-42 representada
neste ato por Rogério Fischer, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n' 501 .61 0.780-87 e
Diógenes Targa e Abreu, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n' 086.520.778-00
doravante denominada CONTRATADA, para a prestação dos serviços descritos na Cláusula
Primeira - Do Objeto do Termo de Contrato n' 22/2018.

O presente aditivo tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto
contratado, descrito abaixo, constante do processo administrativo n' 480-2444/17-5, Tomada de
Preços n' 067/2017. O presente termo aditivo ao contrato tem seu respectivo fundamento para
alteração no art. 65, ínciso 11, da Lei Federal n.' 8.666/1993.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto do presente aditivo, a alteração do item item 4.1.8 do Anexo l
Referência do Contrato no 022/201 8.

Termo de

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO

2. 1 0 item 4. 1 .8 do Anexo l Termo de Referência, passa a vigorar com a seguinte redação

4.1.8-Capacidade de carga após a modernização:1800 Kg.(24 passageiros x 75 kg);"

2.2 A alteração descrita no item 4.1 .8 não acarretará em alteração do valor contratado

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

3.1 As cláusulas constantes do Termo de Contrato que não sejam conflitantes com as disposições
do presente instrumento permanecem em pleno vigor. passando este a fazer parte integrante do
Termo de Contrato original.

CLÁUSULA QUARTA - DA EFICÁCIA

4.1 0 presente Termo Aditivo terá eficácia a partir da publicação da súmula de seu teor no Diário
Oficial do Estado - DOE.

DETRANfRS -- Diretoria Administrativa e Financeira
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Rua Voluntários da Pátria, 1358. 5' andar -- CEP 90230-000 - Porto Alegre/RS
Página l de 2



EM DeFeSA DA VIDA

et ranRSD
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECnüTARiA DA MODERNIZAÇÃO ADMiNiSTRATl\n E DOS nECUKSOS HUNiANOS
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

CLÁUSULA QUI iÇÕE$ glBAlg

5.2 E por estarem justas e acertadas. as partes, por seus representantes legais, firmam o
presente Termo, conjuntamente com duas testemunhas presenclais. em 02 (duas) vias de igual
teor e forma.

Porto Alegre, 2,Ú de Y'n'íwbGç

Kopschina Dióge
Elevadore:
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